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A Sua Excelência o Senhor 
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Assunto: Matéria definitivamente adotada em turno suplementar  
 
 

Senhor Presidente, 
 

Nos termos do § 2º, do art. 91, combinado com o art. 284 do Regimento Interno 

do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência que esta Comissão adotou definitivamente em 

turno suplementar, em caráter terminativo, na reunião realizada no dia de hoje, substitutivo ao 

Projeto de Lei nº 79, de 2020, que “Altera os Decretos-Leis nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, 

nº 9.403, de 25 de junho de 1946, e nº 1.305, de 8 de janeiro de 1974, e as Leis nº 5.461, de 25 de 

junho de 1968, e n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, para determinar que as contribuições de 

todos os trabalhadores em transporte e dos transportadores autônomos sejam recolhidas em favor 

do Serviços Social do Transporte (SEST) e Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte 

(SENAT).”. 

Cordialmente, 
 
 

SENADOR MARCELO CASTRO 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 

 
 


